
2ª ATA DE SESSÃO PARA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS NO 
ENVELOPE 02 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019/CEL/SUPEL/RO 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, às 08h:00min, na 
sede da Secretaria Estadual de Educação – SEDUC, sito na Avenida Farquar nº 2986, 
Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Guaporé, 3º Andar, Bairro Pedrinhas nesta cidade de 
Porto Velho – RO, reuniram-se os membros da Comissão, designados pela Portaria nº 
1635 de 04 de abril de 2019, para proceder à análise dos envelopes 02 – Projeto de 
Vendas, tomando por base as exigências constantes no Edital do Chamamento Público 
01/2019/CEL/SUPEL/RO – PROCESSO ADMINISTRATIVO 0026.041629/2019-18, o qual 
traz como objeto a Seleção de fornecedores de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e de Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE e ao Programa Estadual de Alimentação Escolar – PEALE, 
para os quais obtivemos os seguintes apontamentos: 

1) ANDRÉ LUIZ PRATA DE SOUZA – CPF: 015.356.712-03 (5481644) 

 Não utilizou o modelo do Projeto de Venda para os Fornecedores Individuais proposto 

no Edital, considerando que não há identificação de Unidade Articuladora. 

 Não informou os dados bancários. 

 Não preencheu os dados de Identificação de Entidade Executora do 

PNAE/FNDE/MEC. 

 Dos documentos Especiais 

Serviço de Inspeção Municipal – SIM, Estadual – SIE ou Federal 

– SIF (Produtos de origem Animal (bebidas lácteas, iogurte, queijos, 

galinha caipira, ovos) 

Não 

Exigível 

– 

Certificado Sanitário/Laudo Vigilância Sanitária (Produtos 

manipulados de Origem Vegetal (farinha, doces, panificação, goma de 

mandioca, colorau, castanha do Brasil) 

Não 

Exigível 

– 

Prova do Serviço de Inspeção Municipal – SIM, Estadual – SIE ou 

Federal – SIF, Licença Alvará da Vigilância Sanitária; Guia de 

Transporte Animal – GTA (Peixe (processado) 

Obs.: A Guia de Transporte Animal – GTA poderá ser exigido no 

momento da entrega dos produtos (Lei Estadual nº. 982/2001). 

Não 

Exigível 

– 

Serviço de Inspeção no Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento/MAPA – SIF, O Registro das Polpas de frutas e de 

estabelecimento, emitidos pelo MAPA (Polpas de Frutas) 

Exigível OK* 

*Apresentou registros das polpas no envelope 1. 

2) FRANCISCA NAZARÉ DE JESUS – CPF: 341.261.392-49 (5481747) 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6277536&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000209&infra_hash=a98bc331b1a9f92282d6c50b38d704a895477fccba6f5f174ba0b06bac90d046
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6277650&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000209&infra_hash=99817f32ae2f79b883f0aaf29dd426560de08b6431a081a53ce27df6a8abb836


 Não utilizou o modelo do Projeto de Venda para os Fornecedores Individuais proposto 

no Edital, considerando que não há identificação de Unidade Articuladora. 

 Não informou os dados bancários. 

 Não preencheu os dados de Identificação de Entidade Executora do 

PNAE/FNDE/MEC. 

 Falta subtotal do item coentro. 

 Dos documentos Especiais 

Serviço de Inspeção Municipal – SIM, Estadual – SIE ou Federal 

– SIF (Produtos de origem Animal (bebidas lácteas, iogurte, queijos, galinha 

caipira, ovos) 

Não 

Exigível 

– 

Certificado Sanitário / Laudo Vigilância Sanitária (Produtos manipulados 

de Origem Vegetal (farinha, doces, panificação, goma de mandioca, 

colorau, castanha do Brasil) 

Não 

Exigível 

– 

Prova do Serviço de Inspeção Municipal – SIM, Estadual – SIE ou Federal 

– SIF, Licença Alvará da Vigilância Sanitária; Guia de Transporte Animal 

– GTA (Peixe (processado) 

Obs.: A Guia de Transporte Animal – GTA poderá ser exigido no 

momento da entrega dos produtos (Lei Estadual nº. 982/2001). 

Não 

Exigível 

– 

Serviço de Inspeção no Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento/MAPA – SIF, O Registro das Polpas de frutas e de 

estabelecimento, emitidos pelo MAPA (Polpas de Frutas) 

Não 

Exigível 

– 

3) JULIO CESAR BONFIM – CPF: 545.776.167-34 (5481894) 

 Não utilizou o modelo do Projeto de Venda para os Fornecedores Individuais proposto 

no Edital, considerando que não há identificação de Unidade Articuladora. 

 Não preencheu os dados de Identificação de Entidade Executora do 

PNAE/FNDE/MEC. 

 Não informou os dados bancários. 

 Dos documentos Especiais 

Serviço de Inspeção Municipal – SIM, Estadual – SIE ou Federal – SIF ( 

Produtos de origem Animal (bebidas lácteas, iogurte, queijos, galinha 

caipira, ovos) 

Não 

Exigível 

– 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6277820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000209&infra_hash=539d98361b19132d27fe24674f096b077643ef30848b1be323b86d38b2a3a022


Certificado Sanitário / Laudo Vigilância Sanitária (Produtos manipulados 

de Origem Vegetal (farinha, doces, panificação, goma de mandioca, 

colorau, castanha do Brasil) 

Não 

Exigível 

– 

Prova do Serviço de Inspeção Municipal – SIM, Estadual – SIE ou Federal 

– SIF, Licença Alvará da Vigilância Sanitária; Guia de Transporte Animal 

– GTA (Peixe (processado) 

Obs.: A Guia de Transporte Animal – GTA poderá ser exigido no 

momento da entrega dos produtos (Lei Estadual nº. 982/2001). 

Não 

Exigível 

– 

Serviço de Inspeção no Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento/MAPA – SIF, O Registro das Polpas de frutas e de 

estabelecimento, emitidos pelo MAPA (Polpas de Frutas) 

Não 

Exigível 

– 

  

4) MILVA VANESSA DE SOUZA DINIZ – CPF: 409.639.502-15 (5482370) 

 Dos documentos Especiais 

Serviço de Inspeção Municipal – SIM, Estadual – SIE ou Federal 

– SIF (Produtos de origem Animal (bebidas lácteas, iogurte, queijos, 

galinha caipira, ovos) 

Não 

Exigível 

– 

Certificado Sanitário / Laudo Vigilância Sanitária (Produtos 

manipulados de Origem Vegetal (farinha, doces, panificação, goma de 

mandioca, colorau, castanha do Brasil) 

Não 

Exigível 

– 

Prova do Serviço de Inspeção Municipal – SIM, Estadual – SIE ou 

Federal – SIF, Licença Alvará da Vigilância Sanitária; Guia de 

Transporte Animal – GTA (Peixe (processado) 

Obs.: A Guia de Transporte Animal – GTA poderá ser exigido no 

momento da entrega dos produtos (Lei Estadual nº. 982/2001). 

Exigível OK* 

Serviço de Inspeção no Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento/MAPA – SIF, O Registro das Polpas de frutas e de 

estabelecimento, emitidos pelo MAPA (Polpas de Frutas) 

Não 

Exigível 

– 

*O SIM e o Alvará estão em nome de A. J. Comércio de Gen. Alimentícios LTDA-ME. 

5) ROSENILDE SOUZA CRUZ – CPF: 947.021.952-04 (5482441) 

 O Projeto de Venda apresentado está em nome de Maria de Oliveira da Silva. 

 Dos documentos Especiais 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6278349&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000209&infra_hash=19078921ea7f0509961c07973a9755217d3c82e89fb81e4a346a2c51736cda21
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6278423&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000209&infra_hash=dc6bac466e689089c71e7c8b87337651081c922a151c522694efc5f91a6eb398


Serviço de Inspeção Municipal – SIM, Estadual – SIE ou Federal 

– SIF(Produtos de origem Animal (bebidas lácteas, iogurte, queijos, 

galinha caipira, ovos) 

Não 

Exigível 

– 

Certificado Sanitário / Laudo Vigilância Sanitária (Produtos 

manipulados de Origem Vegetal (farinha, doces, panificação, goma de 

mandioca, colorau, castanha do Brasil) 

Não 

Exigível 

– 

Prova do Serviço de Inspeção Municipal – SIM, Estadual – SIE ou 

Federal- SIF, Licença Alvará da Vigilância Sanitária; Guia de 

Transporte Animal – GTA (Peixe (processado) 

Obs.: A Guia de Transporte Animal  – GTA poderá ser exigido no 

momento da entrega dos produtos (Lei Estadual nº. 982/2001). 

Exigível OK* 

Serviço de Inspeção no Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento/MAPA – SIF, O Registro das Polpas de frutas e de 

estabelecimento, emitidos pelo MAPA (Polpas de Frutas) 

Não 

Exigível 

– 

*O SIM e o Alvará estão em nome de A. J. Comércio de Gen. Alimentícios LTDA-ME. 

6) WALNILDA FERNANDES FERREIRA – CPF: 389.481.762-34 (5482503) 

 Não utilizou o modelo do Projeto de Venda para os Fornecedores Individuais proposto 

no Edital. 

 Dos documentos Especiais 

Serviço de Inspeção Municipal – SIM, Estadual – SIE ou Federal 

– SIF(Produtos de origem Animal (bebidas lácteas, iogurte, queijos, galinha 

caipira, ovos) 

Não 

Exigível 

– 

Certificado Sanitário / Laudo Vigilância Sanitária (Produtos manipulados 

de Origem Vegetal (farinha, doces, panificação, goma de mandioca, 

colorau, castanha do Brasil) 

Não 

Exigível 

– 

Prova do Serviço de Inspeção Municipal – SIM, Estadual – SIE ou Federal 

– SIF, Licença Alvará da Vigilância Sanitária; Guia de Transporte Animal 

– GTA (Peixe (processado). 

Obs.:A Guia de Transporte Animal  – GTA poderá ser exigido no 

momento da entrega dos produtos (Lei Estadual nº. 982/2001). 

Não 

Exigível 

– 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6278490&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000209&infra_hash=a2dbc133f408c48f6cc3d2297d4d51342c25f3c50e22ef9ccf846ef9a5fb6e34


Serviço de Inspeção no Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento/MAPA – SIF, O Registro das Polpas de frutas e de 

estabelecimento, emitidos pelo MAPA (Polpas de Frutas) 

Não 

Exigível 

– 

7) COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS PORTO VERDE – COOPEVERDE – 
CNPJ: 15.497.801/0001-81 (5482576) 

 O Item “4 – Abobrinha”, foi proposto com valor superior ao estabelecido no Edital. 

 A proposta não contempla todas as informações e diverge do modelo fornecido no 

Edital. 

 O registros do produto estão em nome do associado Daniel Cabral dos Santos, 

conforme lista no envelope 1, no entanto, na proposta não há referência de que este 

associado é quem fará o fornecimento dos produtos. 

 Não apresentou o SIM, SIE ou SIF. 

 Dos documentos Especiais 

Serviço de Inspeção Municipal – SIM, Estadual – SIE ou Federal 

– SIF (Produtos de origem Animal (bebidas lácteas, iogurte, queijos, 

galinha caipira, ovos) 

Exigível Ausente 

Certificado Sanitário / Laudo Vigilância Sanitária (Produtos 

manipulados de Origem Vegetal (farinha, doces, panificação, goma 

de mandioca, colorau, castanha do Brasil) 

Não 

Exigível 

– 

Prova do Serviço de Inspeção Municipal – SIM, Estadual – SIE ou 

Federal – SIF, Licença Alvará da Vigilância Sanitária; Guia de 

Transporte Animal – GTA (Peixe (processado). 

Obs: A Guia de Transporte Animal – GTA poderá ser exigido no 

momento da entrega dos produtos (Lei Estadual nº. 982/2001). 

Não 

Exigível 

– 

Serviço de Inspeção no Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento/MAPA – SIF, O Registro das Polpas de frutas e de 

estabelecimento, emitidos pelo MAPA (Polpas de Frutas) 

Exigível Parcial 

8) JULIO CESAR DE SOUZA BUENO – CPF: 325.915.512-00 (5399315) 

 Identificação da Unidade Executora equivocado. 

 Não identificou qual será o fornecedor para cada item proposto. 

 Dos documentos Especiais 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6278572&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000209&infra_hash=9dcae43ab9110496555b22d75f2ccc6e3edd8aa34226838618c9ff48063aab25
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6185644&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000209&infra_hash=3e5cdc5e05e2ee85de21940c77b82815c42e365e6e96e79d7c795d42d3da4bb0


Serviço de Inspeção Municipal – SIM, Estadual – SIE ou Federal 

– SIF (Produtos de origem Animal (bebidas lácteas, iogurte, queijos, galinha 

caipira, ovos) 

Não 

Exigível 

– 

Certificado Sanitário / Laudo Vigilância Sanitária (Produtos manipulados 

de Origem Vegetal (farinha, doces, panificação, goma de mandioca, 

colorau, castanha do Brasil) 

Não 

Exigível 

– 

Prova do Serviço de Inspeção Municipal – SIM, Estadual – SIE ou Federal 

– SIF, Licença Alvará da Vigilância Sanitária; Guia de Transporte Animal 

– GTA (Peixe (processado). 

Obs: A Guia de Transporte Animal – GTA poderá ser exigido no 

momento da entrega dos produtos (Lei Estadual nº. 982/2001). 

Não 

Exigível 

– 

Serviço de Inspeção no Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento/MAPA – SIF, O Registro das Polpas de frutas e de 

estabelecimento, emitidos pelo MAPA (Polpas de Frutas) 

Não 

Exigível 

– 

9) RONALDO ADRIANO DE LAIA – CPF: 963.758.502-82 (5399315) 

 Identificação da Unidade Executora equivocado. 

 Dos documentos Especiais 

Serviço de Inspeção Municipal – SIM, Estadual – SIE ou Federal 

– SIF (Produtos de origem Animal (bebidas lácteas, iogurte, queijos, galinha 

caipira, ovos) 

Não 

Exigível 

– 

Certificado Sanitário / Laudo Vigilância Sanitária (Produtos manipulados 

de Origem Vegetal (farinha, doces, panificação, goma de mandioca, 

colorau, castanha do Brasil) 

Não 

Exigível 

– 

Prova do Serviço de Inspeção Municipal – SIM, Estadual – SIE ou Federal 

– SIF, Licença Alvará da Vigilância Sanitária; Guia de Transporte Animal 

– GTA (Peixe (processado). 

Obs: A Guia de Transporte Animal – GTA poderá ser exigido no 

momento da entrega dos produtos (Lei Estadual nº. 982/2001). 

Não 

Exigível 

– 

Serviço de Inspeção no Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento/MAPA – SIF, O Registro das Polpas de frutas e de 

estabelecimento, emitidos pelo MAPA (Polpas de Frutas) 

Não 

Exigível 

– 

10) RONALDO DA SILVA – CPF: 758.237.562-91 (5482818) 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6185644&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000209&infra_hash=3e5cdc5e05e2ee85de21940c77b82815c42e365e6e96e79d7c795d42d3da4bb0
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6278839&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000209&infra_hash=7b18df37aff474bff09776777fe69bc02ff44c6a9f5d514598145242d897103d


 Não Identificou a Unidade Executora. 

 Não utilizou o modelo do Projeto de Venda para os Fornecedores Individuais proposto 

no Edital, considerando que não há identificação de Unidade Articuladora. 

 Dos documentos Especiais 

Serviço de Inspeção Municipal – SIM, Estadual – SIE ou Federal 

– SIF (Produtos de origem Animal (bebidas lácteas, iogurte, queijos, galinha 

caipira, ovos) 

Não 

Exigível 

– 

Certificado Sanitário / Laudo Vigilância Sanitária (Produtos manipulados 

de Origem Vegetal (farinha, doces, panificação, goma de mandioca, 

colorau, castanha do Brasil) 

Não 

Exigível 

– 

Prova do Serviço de Inspeção Municipal – SIM, Estadual – SIE ou Federal 

– SIF, Licença Alvará da Vigilância Sanitária; Guia de Transporte Animal 

– GTA (Peixe (processado). 

Obs: A Guia de Transporte Animal – GTA poderá ser exigido no 

momento da entrega dos produtos (Lei Estadual nº. 982/2001). 

Não 

Exigível 

– 

Serviço de Inspeção no Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento/MAPA – SIF, O Registro das Polpas de frutas e de 

estabelecimento, emitidos pelo MAPA (Polpas de Frutas) 

Não 

Exigível 

– 

11) MARIA DE LOURDES BARBOSA – CPF: 651.699.802-72 (5483171) 

 Não apresentou o envelope 2 – Projeto de Venda. 

Sendo este o resultado da análise dos documentos, submetemos a CEL-SUPEL, para 
conhecimento e tomada de decisão, uma vez que no entendimento desta Comissão, se 
aplicável ao caso, os documentos carecem de adequações, considerando o disposto no 
subitem 6.1.5, do Edital. 

  

REGINA RODRIGUES DA SILVA 

Presidente 

MARIA AUCINETE NEPOMUCENA DA SILVA 

Membro 

MEYRE ÂNGELA VIEIRA DE OLIVEIRA 

Membro 

 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6279239&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000209&infra_hash=5e7777c384c88929bda5c460a8880664da388e6d946c9cb4b13dcfc3b488f6f9

